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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade   

O Município de Bom Jardim de Minas, visando atender ao interesse público e assegurar 

a adequada prestação do serviço de transporte individual de passageiros, por meio de 

táxi, reconhece a necessidade de promover a outorga de Termos de Permissão de Uso a 

particulares. O transporte por táxi constitui serviço de caráter essencial e complementar 

ao sistema de mobilidade urbana, garantindo alternativas seguras, acessíveis e 

regulamentadas para deslocamento da população, visitantes e turistas. 

2. Área requisitante  

Magda Emília Altomare – Secretária Municipal de Administração 

 

3. Levantamento de Mercado  

Não foi realizada pesquisa de mercado para definição do valor da outorga, uma vez que 

este já se encontra previamente fixado pela Lei Ordinária Municipal nº 1.436/2015, que 

dispõe sobre o regime de permissão do serviço público de transporte individual de 

passageiros, estabelecendo o montante de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), em 

parcela única, como condição para a concessão da permissão de uso do serviço de táxi. 

Contudo, considerando a atualização monetária com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA), o valor da outorga foi corrigido, passando a 

corresponder a R$ 266,88 (duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos), em 

parcela única. 

4. Descrição da solução como um todo  

A solução proposta consiste na realização de Concorrência Pública para outorga de 

Termos de Permissão de Uso referentes ao serviço público de transporte individual de 

passageiros por táxi no Município de Bom Jardim de Minas, conforme disposições da 

Lei Federal nº 8.987/1995 e da Lei Ordinária Municipal nº 1.436/2015. 

O procedimento licitatório permitirá selecionar, de forma transparente e isonômica, os 

permissionários que irão operar o serviço, garantindo que os critérios de habilitação 

técnica, regularidade fiscal e capacidade operacional sejam observados. 

 

5. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 

USO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE POR TÁXI NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 

DE MINAS. 

SERVIÇO 11 
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6. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo sido 

em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento do 

objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

7. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

8. Resultados Pretendidos  

Com a realização da presente concorrência pública, o Município de Bom Jardim de 

Minas busca regularizar e organizar a atividade de transporte individual de passageiros 

por táxi, garantindo que apenas permissionários devidamente habilitados e em 

conformidade com a legislação possam explorar o serviço. Pretende-se ampliar a oferta 

de transporte seguro, acessível e de qualidade, fortalecendo a mobilidade urbana e 

oferecendo melhores condições à população local e aos visitantes. 

 

9. Providências a serem Adotadas  

Nos termos da Lei Municipal nº 1.436/2015, o permissionário selecionado por meio da 

Concorrência Pública para outorga de Termo de Permissão de Uso referente ao serviço 

público de transporte individual de passageiros por táxi no Município de Bom Jardim 

de Minas deverá atender às exigências legais aplicáveis. 

 

10. Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

11. Declaração de Viabilidade  

Conforme resultado do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade 

para a outorga de permissão do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), a 

fim de atender as necessidades de transporte no município. 

 

Bom Jardim de Minas, 23 de setembro de 2025 

 

 

 

Magda Emilia Altomare 

Secretária Municipal de Administração 

Matrícula 3098 
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